
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 007 DE 06 DE JANEIRO DE 2021 

O Comandante-Geral do CBMPA, no uso da competência que lhe confere os art. 4°, e art.

10 da Lei nº 5.731 de 15 de Dezembro de 1992. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear as Comissões Técnicas relacionadas na Tabela 01, ANEXO A, a fim de

analisar  e  emitir  pareceres  relativos  aos  casos  que  necessitem de  soluções  técnicas

complexas que venham a substituir medidas de segurança contra incêndios emergências

(SCIE) ou que apresentem dúvidas quanto às exigências previstas no Regulamento do

SCIE; e ainda julgar as defesas apresentadas contra a decisão do Serviço de Segurança

Contra Incêndio e Emergências que impuser penalidade relacionada ao não cumprimento

das medidas de segurança. 

Art. 2º. Designar os militares relacionados na Tabela 01, anexo A, da presente portaria.

Art. 3º. Para efetivação dos trabalhos as Comissões deverão ter um quórum mínimo de 02

(dois) membros e o presidente. 

Art.  4º.  As  Comissões  atuarão  nos  municípios  de  abrangência  de  suas  respectivas

Seções de Atividades Técnicas (SAT), conforme descrito na Tabela 01, anexo A. 

Art. 5º. As Comissões deverão observar os trâmites das legislações vigentes no Estado

do Pará. Art. 6º. Os efeitos desta portaria cessam em 31 de dezembro de 2021. 

Art.  7º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos a

contar de 01 de janeiro de 2021. 

HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBM

Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil
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Este texto não substitui ao publicado no BG nº 4 de 07 de janeiro de 2021.


